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(TECP/CAC) 

SIMULADO DE CRISE 
(SC) 

EFETUAR a entrada tática em ambiente de crise, 
utilizando as técnicas e princípios de intervenção (conter, 
isolar, identificar e responsabilizar), cessando a crise, com 
a movimentação e organização dos presos no pátio de sol. 

02 h/a 

TOTAL: 24 h/a 
  

6. DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
6.1. O curso será realizado na cidade de Brasília-DF. 
6.2. Os conteúdos programáticos serão ministrados por instrutores com qualificação específica no 
tema e em conformidade com o Plano de Disciplina apresentado pelo Responsável Técnico. 
6.3. Será conferido certificado de participação aos alunos que obtiverem presença em pelo 
menos 90% (noventa por cento) da carga horária. 
6.4. Os casos não previstos neste plano serão dirimidos pela Escola Nacional de Serviços Penais – 
ESPEN e pelo Responsável Técnico.  

Aprovo, 

Brasília/DF, 13 de julho de 2018.  

 

FRANCISCO ALMIR DE FREITAS SOUZA 

 

 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SENASP 

PORTARIA DA SENASP Nº 125, DE 05 DE JULHO DE 2018 

   

Institui unidade responsável pela coordenação 
da estruturação, execução e monitoramento do 
Programa de Integridade no âmbito da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública - 
Senasp. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
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Regimento Interno da Secretaria Nacional de Segurança Pública, Portaria MJSP nº 1.185, de 20 de 
dezembro de 2017, e 

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo SEI nº 08020.003880/2018-
87;  

RESOLVE:  
Art. 1º  Designar a Coordenação-Geral de Gestão de Riscos - COGER para coordenar 

a estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública - Senasp. 

Art. 2º Compete à Unidade de Gestão da Integridade: 
I – coordenar a elaboração e revisão de Plano de Integridade, com 

vistas à prevenção e à mitigação de vulnerabilidades eventualmente identificadas; 
II – coordenar a implementação do programa de integridade e 

exercer o seu monitoramento contínuo, visando seu aperfeiçoamento na 
prevenção, detecção e combate à ocorrência de atos lesivos; 

III – atuar na orientação e treinamento dos servidores da 
Senasp com relação aos temas atinentes ao programa de integridade; e 

IV – promover outras ações relacionadas à gestão da integridade, 
em conjunto com as demais áreas da Senasp. 

Art. 3º  São atribuições da Unidade de Gestão da Integridade, no exercício de sua 
competência: 

I - submeter à aprovação do Secretário Nacional de Segurança 
Pública a proposta de Plano de Integridade e revisá-lo periodicamente; 

II – levantar a situação das unidades relacionadas ao programa de 
integridade e, caso necessário, propor ações para sua estruturação ou 
fortalecimento; 

III – dar suporte à identificação, análise e avaliação dos riscos para 
a integridade e à proposição de plano de tratamento; 

IV – coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de 
Integridade na Senasp; 

V – planejar e participar de ações de treinamento relacionadas ao 
Programa de Integridade no Senasp; 

VI - identificar eventuais vulnerabilidades à integridade nos 
trabalhos desenvolvidos pela organização, propondo, em conjunto com outras 
unidades, medidas para mitigação; 

VII – monitorar o Programa de Integridade do Senasp e propor 
ações para seu aperfeiçoamento; e 

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7798513&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=5a56e623856f953f6f8a5a6e46d9769e3b4d8b9d2c0928fac736494c3a9719ff
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7798513&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=5a56e623856f953f6f8a5a6e46d9769e3b4d8b9d2c0928fac736494c3a9719ff
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VIII – propor estratégias para expansão do programa para 
fornecedores e terceiros que se relacionam com o Senasp. 

Art. 4º  Caberá ao Secretário Nacional de Segurança Pública prover o apoio técnico e 
administrativo ao pleno funcionamento da Unidade de Integridade. 

Art. 5º  Caberá aos agentes públicos, gestores, dirigentes e unidades organizacionais 
da Senasp prestarem, no âmbito das respectivas competências e atribuições, apoio aos trabalhos 
desenvolvidos pela Unidade de Gestão da Integridade desta Secretaria. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PORTARIA DA SENASP Nº 128, DE 06 DE JULHO DE 2018  

   

Dispõe sobre o fluxo, atribuições e 
procedimentos administrativos relativos 
à celebração de convênios no âmbito da 
Secretaria nacional de Segurança 
Pública. 

 
O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 11 da  Seção II, do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 
2018, c/c art. 40-B da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e pela Portaria nº 23, de 9 de 
março de 2018, do Secretário Executivo do Ministério Extraordinário da Segurança Pública; 

CONSIDERANDO as competências atribuídas no Regimento Interno da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública - Senasp, na forma do Anexo à Portaria nº 1.185, de 20 de dezembro 
de 2017, às unidades de sua estrutura organizacional; 

CONSIDERANDO os apontamentos de pontos de melhoria dos órgãos de controle, 
notadamente o Acórdão 437/2018 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU; 

CONSIDERANDO a constante busca pelo aprimoramento dos 
processos administrativos na gestão das transferências voluntárias da Senasp; 

RESOLVE: 
  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

  


